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prestadores de serviços, etc.) nas vias públicas do entorno, cabendo ao 
empreendimento a absorção total dessa demanda;  
- A qualquer tempo a municipalidade poderá efetuar o 
monitoramento da(s) atividade(s), de forma a se verificar a 
compatibilidade das condições estabelecidas na aprovação do presente 
Relatório de Impacto de Trânsito e sua real execução. 

 
 A responsabilidade da aprovação dos projetos e 
acompanhamento dos serviços a serem realizados, bem como da 
fiscalização e do recebimento de obras, serviços e materiais solicitados 
em cada ação, será das Unidades de Gestão pertinentes conforme 
competência e atribuição no âmbito da Municipalidade. 

A coordenação geral e gerência dos prazos de entrega, das 
etapas e da entrega das medidas solicitadas acima será de 
responsabilidade da UGPUMA. 
 Deverá ser dada ciência a todos os Gestores envolvidos no 
cumprimento das medidas solicitadas através do compromisso firmado 
entre as partes envolvidas.  

Eng.Civil Sinésio Scarabello Filho 
Gestor da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANEJAMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE

AGRONEGÓCIO, ABASTECIMENTO E
TURISMO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA UGAAT nº 02/2024
PROCESSO ELETRÔNICO N° 15.666/2023

PROGRAMA MUNICIPAL DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLA 
– 2024

Os produtores rurais de ameixa, caqui, goiaba, nectarina, pêssego, 
tangerina e uva, estabelecidos no território do Município de Jundiaí, 
conforme a Lei Municipal n° 10.013, de 21 de setembro de 2023, poderão 
dar entrada no benefício do PROGRAMA MUNICIPAL DE SUBVENÇÃO 
DO SEGURO AGRÍCOLA 2024, que limitará a concessão de até 20 % 
(vinte por cento) do valor do prêmio do seguro rural. 
O período de inscrição será do dia 19/02/2024 à 05/04/2024.
O produtor interessado deverá preencher o Requerimento (ANEXO I) e, 
posteriormente, assinar o Termo de Compromisso (ANEXO II), além de 
apresentar os documentos exigidos no art. 4°§2°, conforme Lei Municipal 
n° 10.013/2023.
Lista de documentos exigidos:

•	 Pessoa Física: cópias simples do RG e CPF;
•	 Pessoa Jurídica: cópias simples do CNPJ, RG e CPF dos 
responsáveis legais;
•	 Cópia simples da apólice do seguro da safra vigente;
•	 Cópia simples do comprovante de quitação do seguro;
•	 Cópia simples do comprovante de residência;
•	 Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais;
•	 Cópia simples do comprovante de conta bancária em nome do 
titular da apólice do seguro.

Em casos especiais, poderão ser solicitados documentos 
complementares.
Só poderá receber o benefício quem apresentar toda a documentação 
exigida neste edital e que após análise, atender as exigências do 
Programa, conforme art. 4°§2° da Lei Municipal n° 10.013, de 21 de 
setembro de 2023.
Não serão aceitas documentações incompletas.

INSCRIÇÃO E A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
Os documentos para a inscrição deverão ser entregues na Unidade de 
Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo - UGAAT, localizada 
no Paço Municipal Nova Jundiaí - Av. da Liberdade, s/nº - 5º andar - Ala 
Norte. Informações pelos telefones: (11) 4589-8581 / 4589-8872 / 4589-
8692 / 4589-8793 - Horário de atendimento: das 9h00 às 17h00.

ANEXO I - REQUERIMENTO
Ilmo. Sr. Gestor da Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo 

do Município de Jundiaí

 (nome do interessado e qualificação completa – RG, CPF) vem requerer 
à inscrição para habilitação visando à concessão de subvenção eco-
nômica instituída pela Lei Municipal n° 10.013, de 21 de setembro de 
2023, correspondente a até 20% (vinte por cento) do valor do prêmio do 
seguro rural contratado e devidamente quitado, exibindo, para tanto, a 

documentação necessária exigida.
 
Termos em que pede deferimento.
 

                        Jundiaí, ____ de _____________ de 2024.
 

 _________________________________________
   Assinatura do titular da apólice do seguro

ANEXO II - Termo de Compromisso
TERMO DE COMPROMISSO PARA FINS DE SUBVENÇÃO 

ECONÔMICA

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado 
de São Paulo, neste ato representado pelo Sr. ......................., Gestor da 
Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo, adiante denomina-
do simplesmente  MUNICÍPIO, e de outro, o Sr. ........................, (qua-
lificação, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), beneficiá-
rio da subvenção econômica instituída pela Lei Municipal nº ..............., 
de ....... de ................. de 2023, observados os  termos do Edital nº 
.............., de .... de ............... de ........., adiante denominado simples-
mente BENEFICIÁRIO, estabelecem o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O MUNICÍPIO, na forma autorizada na Lei Municipal n° 10.013, de 21 
de setembro de 2023, concede ao BENEFICIÁRIO, devidamente habi-
litado nos termos do Edital nº .........., de ...... de ..................... de ........, 
a título de subvenção econômica, o valor de R$ ............... (................
..............), mediante depósito a ser efetuado na Conta Corrente (e/ou 
Poupança) nº ................, Agência .............. do Banco ............., em até 
........... (.............) dias úteis a contar da assinatura do presente Termo.
 

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO

O BENEFICIÁRIO se compromete a:
 a) observar as boas práticas agrícolas e as normas técnicas fixadas pela 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado;
 b) atender as condições gerais e específicas estabelecidas no contrato 
de seguro rural celebrado com a respectiva seguradora;
 c) autorizar a fiscalização da atividade segurada, objeto da subvenção 
ora concedida, por parte da Unidade de Agronegócio, Abastecimento e 
Turismo (UGAAT), por intermédio do Departamento de Agronegócios.
 d) observar as normas legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal 
nº 4.320, de 1964, a Lei Complementar nº 101, de 2000 e as determina-
ções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, contidas em suas 
instruções vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA RESTITUIÇÃO DO VALOR

Na hipótese de cancelamento da apólice do seguro, na vigência do 
contrato, o  BENEFICIÁRIO  deverá restituir aos cofres públicos a 
importância recebida, a título de subvenção, devidamente atualizada, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar de ...........
  

CLÁUSULA QUARTA
DISPOSIÇÕES GERAIS

O descumprimento de qualquer das cláusulas previstas neste Termo 
ensejará a restituição da importância recebida, devidamente atualizada, 
sem prejuízo de eventuais apurações que porventura se fizerem devidas 
na esfera civil ou penal. 

CLÁUSULA QUINTA
DO FORO

                                
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Termo fica eleito o 
foro da Comarca de Jundiaí.
 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente em ....... 
(............) vias de igual teor e para um só efeito de direito, na presença 
de duas testemunhas.
 

 
Jundiaí, ___ de __________________ de 2024.

 
 

_________________________________________
         Gestor da Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo

 

AGRONEGÓCIO, ABASTECIMENTO E
TURISMO
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________________________________________
    BENEFICIÁRIO (Titular da apólice do seguro)

 

Testemunhas:
 _________________________________
 
_________________________________

Jundiaí, 15 de fevereiro de 2024.

EDUARDO ALVAREZ
Gestor da Unidade de Agronegócio, 

Abastecimento e Turismo

AGRONEGÓCIO, ABASTECIMENTO E
TURISMO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS 
DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, PARA A CONCESSÃO DO 

SELO EMPRESA AMIGA DOS DIREITOS HUMANOS

O Município de Jundiaí, por meio da UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, considerando a instituição 
do Selo Empresa Amiga dos Direitos Humanos, torna pública para 
ciência dos interessados, a abertura de chamamento público para a 
concessão do Selo Empresa Amiga dos Direitos Humanos – Primeira 
Edição - 2024, nos termos do Decreto nº 31.064, de 14 de março de 
2022.

1.	 OBJETO
1.1.	 Chamamento público de pessoas jurídicas de direito público 
ou privado de grande porte, incluídas as multinacionais estabelecidas no 
Município de Jundiaí (matriz ou filial) que considerem em suas operações 
empresariais ações relacionadas aos direitos humanos, no Município 
de Jundiaí, observadas as diretrizes dos Princípios Orientadores 
das Nações Unidas sobre Empresas e Direitos Humanos (UNGPs), 
interessadas na obtenção do SELO EMPRESA AMIGA DOS DIREITOS 
HUMANOS – Primeira Edição - 2024.

2.	 OBJETIVO 
2.1.	 São objetivos deste Edital:
I - identificar iniciativas e práticas de promoção dos direitos humanos no 
ambiente empresarial;
II - integrar as empresas com atuação no Município de Jundiaí na busca 
e reflexão quanto a responsabilidade das empresas com o respeito aos 
direitos humanos;
III - promover a educação em direitos humanos para empresas acerca 
das modalidades propostas, por meio da integração de iniciativas e 
setores;
IV - promover o diálogo e a interação entre as empresas, o Poder Público 
Municipal e a sociedade civil no tocante à temática de direitos humanos;
V - promover o fortalecimento da consonância entre políticas públicas e 
proteção dos direitos humanos no ambiente empresarial;
VI - propor o compromisso público de respeito aos direitos humanos nas 
atividades empresariais e respectiva publicação no relatório anual das 
empresas;
VII - reconhecer publicamente práticas responsáveis voltadas a direitos 
humanos nas empresas.

3.	 REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1.	 São requisitos para participação do projeto visando a obtenção 
do SELO EMPRESA AMIGA DOS DIREITOS HUMANOS – Primeira 
Edição - 2024:
3.1.1.	 Entrega dos documentos comprobatórios disponíveis 
inerentes ao Eixo Governança, sustentabilidade e direitos humanos no 
ambiente de negócios, conforme disposto no Anexo I.
3.1.2.	 Participação da Trilha de Formação, conforme disposto no 
Anexo II.
Parágrafo único: Por critério, o SELO EMPRESA AMIGA DOS 
DIREITOS HUMANOS – Primeira Edição - 2024 será concedido em 03 
(três) modalidades (Bronze, Prata e Ouro), conforme disposto no item 

4.4.
3.2.	 Os interessados na obtenção do SELO EMPRESA AMIGA 
DOS DIREITOS HUMANOS – Primeira Edição - 2024 deverão preencher 
o formulário de inscrição entre 21 de fevereiro de 2024 a 05 de abril 
de 2024 (até às 23:59 horas, horário de Brasília) e proceder a entrega 
dos documentos requeridos conforme itens 3.4.1.1., 3.4.1.2., 3.4.1.3., 
3.4.1.4., 3.4.1.5., 3.4.1.6. e 3.4.1.7. no período entre 21 de fevereiro de 
2024 a 05 de abril de 2024 (até às 23:59 horas, horário de Brasília), 
conforme cronograma estabelecido no item 7 do presente Edital.
3.2.1.	 O formulário de inscrição para preenchimento online conforme 
itens 3.1.1. estará disponível no site da Prefeitura de Jundiaí através do 
link https://negocios.jundiai.sp.gov.br/;
3.2.2.	 Não serão aceitas, sob nenhum pretexto, inscrições fora do 
prazo estipulado;
3.2.3.	 Os documentos elencados no item 3.4.1., que compreende 
os itens 3.4.1.1., 3.4.1.2., 3.4.1.3., 3.4.1.4., 3.4.1.5., 3.4.1.6. e 3.4.1.7., 
deverão ser enviados em formato PDF para o e-mail ugdect@jundiai.
sp.gov.br, não excedendo o tamanho máximo de 5 MB;
3.2.4.	 Os interessados deverão providenciar o preenchimento 
completo e envio de toda documentação requerida;
3.2.5.	 Todas as cautelas necessárias para o resguardo e 
manutenção do sigilo de informações dos interessados serão adotadas 
pela Administração Pública;
3.2.6.	 A Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência 
e Tecnologia não se responsabilizará por inscrição não concretizada 
em decorrência de problemas técnicos, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência dos dados requeridos.
3.3.	 O processo de inscrição dar-se-á mediante o preenchimento 
do formulário de inscrição e envio da documentação requerida conforme 
itens 3.1.1., 3.4.1.1., 3.4.1.2., 3.4.1.3., 3.4.1.4., 3.4.1.5., 3.4.1.6. e 3.4.1.7.
3.3.1.	 Toda documentação deverá ser encaminhada no prazo 
estabelecido para inscrição.
3.4.	 As orientações necessárias para o preenchimento do 
formulário de inscrição e para o envio da documentação conforme itens 
3.1.1., 3.4.1.1., 3.4.1.2., 3.4.1.3., 3.4.1.4., 3.4.1.5., 3.4.1.6. e 3.4.1.7. 
estarão disponíveis no sitio eletrônico da Prefeitura do Município de 
Jundiaí, no link https://negocios.jundiai.sp.gov.br/.
3.4.1.	 Para fins de inscrição, os interessados deverão apresentar os 
seguintes documentos:
3.4.1.1.	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ
3.4.1.2.	 Certificado de Regularidade do FGTS
3.4.1.3.	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
3.4.1.4.	 Certidão Negativa de Débitos Municipais
3.4.1.5.	 Certidão Negativa de Débitos Estaduais
3.4.1.6.	 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União
3.4.1.7.	 Declaração de que a empresa, bem como seus dirigentes, 
administradores, sócios ou representantes legalmente constituídos, 
não constam do Cadastro de Empregadores que tenham submetido 
trabalhadores a condições análogas à de escravo, previsto na legislação 
vigente, na data de inscrição, conforme disposto no Anexo V.
3.5.	 As informações prestadas são de inteira responsabilidade do 
interessado, reservando-se a Unidade de Gestão de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia o direito de invalidar a inscrição que 
apresentar documentação ou informação contendo dados parciais, 
incorretos, inconsistentes ou inverídicos.

4.	 PROCESSO DE AVALIAÇÃO
4.1.	 O processo de avaliação ocorrerá em 03 (três) etapas, quais 
sejam:
4.1.1.	 Análise documental conforme itens 3.4.1.1., 3.4.1.2., 3.4.1.3., 
3.4.1.4., 3.4.1.5., 3.4.1.6. e 3.4.1.7.;
4.1.2.	 Análise do preenchimento dos Anexos I conforme item 3.1.1.;
4.1.3.	 Recebimento do certificado de participação da Trilha de 
Formação, conforme disposto no item 3.1.2.
4.1.4.	 A COMISSÃO JULGADORA avaliará os seguintes aspectos:
4.1.4.1.	 Pontuação admitida no Eixo Governança, sustentabilidade 
e direitos humanos no ambiente de negócios (item 3.1.1.), conforme 
critério de pontuação disposto no Anexo I do presente Edital.
4.1.4.2.	 Pontuação admitida Trilha de Formação (item 3.1.2.), conforme 
critério de pontuação disposto no Anexo II do presente Edital.
4.2.	 Para a avaliação das ações apresentadas serão considerados 
aspectos legais e técnicos em consonância com as iniciativas 
apresentadas, não sendo passível de recurso.
4.3.	 A nota final da ação apresentada será aferida pela COMISSÃO 
JULGADORA por meio do QPP – Quadro de Pesos de Pontuação, cuja 
metodologia de cálculo encontra-se descrita no Anexo IV deste Edital.
4.4.	 Para concessão do SELO EMPRESA AMIGA DOS DIREITOS 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA


